
 

ERRATA  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 030/2025 

 

 

Onde se lê: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DO PROFISSIONAL RECEPCIONISTA, COM CARGA 

HORÁRIA 40 HORAS SEMANAIS, NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) FIDELCINA 

CARDOSO MAGALHÃES.  

 

Leia-se: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DO PROFISSIONAL TÉCNICO EM ENFERMAGEM, COM 

CARGA HORÁRIA 40 HORAS SEMANAIS, NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) FIDELCINA 

CARDOSO MAGALHÃES.  

 

 

Palmas de Monte Alto / BA, em 10 de janeiro de 2025. 
 
 

 
 

Carlos André Silva Magalhães 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº. 03/2025 
 

 

 

 

 

 

 

  


